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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N. 48/2009 

Autoriza o Poder Executivo a reinstalação de obelisco, e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Guanhães aprova e eu, prefeito municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à recuperação do 
obelisco da Avenida Governador Milton Campos. 

Art. 2° - As descrições das figuras constantes do obelisco e sua forma e 
demais características, deverão obedecer rigorosamente o disposto no 
memorial descritivo no Anexo I, que é parte integrante desta lei. 

Art. 3° - A placa inaugural do obelisco deverá ser confeccionada em 
ferro ou alumínio fundido, observando-se o disposto no Anexo I desta 
lei, devendo constar obrigatoriamente da placa os seguintes dizeres: 

I- "Aqueles que desconhecem a história estão fadados a repetir erros do 
passado". 

II— denominação de "Praça Anna Rodrigues Rocha". 

III - obelisco idealizado por Laet Berto; 

IV - assinatura estilizada e logomarca de Laet Berto, na forma descrita 
no Anexo I desta lei; 

V — Projeto de reconstrução: Jorge Miguel de Moraes; 

VI - data de reinauguração e as expressões: "Prefeitura Municipal de 
Guanhães, Administração 2009/2012" e "Câmara Municipal de 
Guanhães, gestão 2009". 

Rua Dr. Odilon BEhrEns, 193 - CEntro - 39740-000 - GuanhãEs - MG - TE1Efax: (33) 3421-2870 



o 

(2" Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 40 - Fica expressamente proibida, sob as penas da legislação 
municipal aplicável, a afixação e ou inclusão na estrutura do 
monumento, com exceção da placa inaugural e as características do 
projeto original, de quaisquer símbolos ou logomarcas que não sejam 
parte integrante do projeto original ou da história do surgimento do 
Município de São Miguel e Alma de Guanhães. 

Art. 50 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial até o 
limite necessário para atender às despesas decorrentes da execução desta 
lei. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.. 70 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2009. 
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